LEI Nº1979  DE 06 DE MAIO DE 1997

AUTORIZA A CONTRATAR OPERÁRIOS EM CARÁTER EMERGENCIAL
ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter emergencial, até 4 operários, para realizarem plantio de plátanos ao longo da RST 470.

Art. 2º O período temporal destes contratos será de até 3 meses, a partir da data de sua contratação.

Art. 3º A remuneração dos contratados será adequada à compatibilidade do Plano de Carreira de Cargos da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de maio de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração
 




  Prefeito Municipal
